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CIDADES
SUSTENTÁVEIS

PORTARIA IN° 10.756,IDE 30 DE ABRIL DE 2021.

Reenquadra o servidor Paulo Sergio
:odrigues no cargo de Agente Técnico
dministrativo, e dá outras providências."

EDVALDO DONISETI MORAIS, PZ EFEITO DO MUNICÍPIO DE GUAÍRA,
DESTAO D

li
E SÃO PAULO, NO SO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE:

Art. 1° Fica reenquadrado, o servidor P . ulo Sergio Rodrigues, a partir 03/05/2021, no
cargo de Agente Técnico Administra ivo, Padrão 16, Nível TE, da Diretoria de
Transparência, Justiça e Segurança - Anexo 1 - Quadro de Pessoal da Prefeitura do
Município de Guaíra, nos termos da Lei 'omplementar Municipal n° 2807/2017.

Art. 2° Fica revogada a Portaria n° 988712019.

Art. 30 Esta portaria entrará em vigor
disposições em contrário.

data de sua publicação, ficando revogadas as

Município de Guaíra. 30 de abril de 2021.

c5<-
Edvaldo Donis-eti Morais

Prefeito

Publicada e Registrada no DeN
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